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PROCTJRADORIA CER aPrnncunucA

I'A Ii.E('EIt ,IT. RIDICO

pR()('nsso I)E I)ISrENSA or ltctrlçÃo N'006/2023

Em atenção à determinação da SRA. RUANA SPINDOLA MELO l'RlNDADtr.

Secretária Municipal de Saúde do Municipio de Piracuruca-Pl, essa Procuradoria. no uso

de suas atribuições legais, recebeu os autos do processo administrativo no

001 .00041 39/2023 da dispensa de licitação n' 0O612023 e previamente cuidou de avaliar

sua organização formal. concluindo pelo correto trâmite eÍtre os setores competentes da

municipalidade. passando entâo a avaliar o mérito do interesse administrativo.

Constata-se a necessidadc de aquisição de filmes digitais. para realização de

exames para Raio X. para atender a necessidade do município de Piracuruca, Estado do

Piauí, para melhor alender a necessidade da população do referido município.

Uma vez que a Secrelaria Municipal de Administraçào e Finanças conheceu cla

necessidade, e que o setor de contabilidade da Secretaria Municipal de Saúde atestou a

viabilidade da contratação tendo em vista a existência de saldo orçamentário bastante

para tal. não há nada que considerar acerca desse mister.

Sabe-se que o processo de seleção e contratação de bens, produtos e sen,iços ii

municipalidade deve obedecer aos diÍames da Lei Federal n" 8.666/93, e que dentre as

modalidades estabelecidas por essa Lei encontram-se: "carta-convite. tomada de preços.

pregão e concorrência". modalidades essas que são efetivadas com um procedimento

básico objetivo-finalístico inarredár'cl. de duração média de alguns dias.

No entanto. para conlo o ora disciplinado. a própria Lei das Licitações (8.666/93)

eln seu afiigo 24. traz as soluções mais apropriadas ao presente interesse da

administração. qual se.ia. a contrâtâção direta por dispensa de licitação. Assim o gestor

poclerá resolver os prohlemas mais imcdiatos e urgentes da municipalidade. porem não

eslará livre dos protocolos legais que rntesram o ato. pois tais tbrmalidades visanr à

garantia da integridade de doounrentos quc- poderiam ser extraviados ou danificados e"

também" para registrar a sequôncia clos a1<rs do procedimento.
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II - pm'a oulros serúÇos e conpras de talor até 1()9ó (dez por cenÍo) do limite

prelisto nu ulínea "u". tkt inciso ll do artigo anterior e para alienações. nos cusos

praristos nesÍu Lei. tlesde que não :e rc-firum a parcelas de um me.smo sertiç'o. cont;tra

ou ulienação de moiu'talto que possa ser realizado dc uma só vez:

Da dicção do artigo 24 alhures descrito. subtraem-se elementos essenciais i)

dispensa de aquisiçâo: a) aquisição de fi1mes digitais. para realização de exames para

Raio X, para atender a necessidade do município de Piracuruca, Estado do Piauí. para

nrelhor atender a necessidade da população do referido município; b) razão da escolha do

fomecedor ou executante: c) juslificativa do preço; e d) avaliação prévia l'eita pelo

solicitante.

Por todo o exposto. essa Procuradoria opina ser cabível à satisÍ'ação dos inleresses

momentâneos da adrninistração a dispensa de licitação, fundarnentada no artigo 24. Il da

lei no 8.666. de 21 de.iunho de 1993.

Este é o parecer. s.m j.

f'iracuruca-Pl. 25 de abrild.e 2023

W'.
Ir onalda Brito <Ie Almeida Vlorais

Procuradora do Mr-rnicípio de Piracuruca
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Recibo de Encaminhamento de Processo Piracuruca, -JS-L -Dà L »lz

Ne do Processo 00I.00041,39/2023.

Encaminho o processo ns 001.000413912O23, para a Comissão Própria de

Licitação parâ Parecer e as providências necessárias.

lvonalda Brito De Almeida Morais
Procuradoria do MunicÍpio

Recebi o processo com todos os seus documentos
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